
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C T O NI 032/11 

L{LIO OURA, refeito do Munic{pio de 

An etuba, do E ■ tado de são au l a , no • 

uao da ■ at r ibuições que l he fora■ con 

reridas por L 1 : 

Ar t .lD)ílca e tipulado o pr eço de 2. 97 , 57 (dola ■ il , 

novecentos e aetenta e oito c ruzei ros• c lnqGenta 

e seta c entavo■) por et r o ocupado pela■ barracas 

na "íe i r a Livre• ■ ltuada ' r aça XI da a r ç o, n•.! 

te unicÍplo de Angatuba , para vigor a r dur ante o 

eia dt aio de 1992 . 

Art. 2g)Eate Decre t o ent r a e vigor na data de aua publi-

-caçao • aeu efeltoa a par ti r de 04 de Maio de • 
1992 , r evogada• as di■ poa l9Õaa em cont r á r io . 

PREíE ITUR A DO UNICÍPIO OE A GATUBA , o• de ai de 1992 
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Jnlc lpa l • • Pr ar lto 

bllcado na data supra . 

/2 l 
A PE E IR 

• Tecnlco. 


